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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
MARATÁ - RS

INDICAÇÃO Nº 11/2025

Maratá, 28 de abril de 2025.

	O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, após ouvido o Plenário, vem respeitosamente apresentar a seguinte indicação:
	Que o Poder Executivo estude a viabilidade de encaminhar projeto de lei que conceda isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) às pessoas com 60 anos ou mais, proprietárias de um único imóvel residencial, que utilizem para sua moradia e que comprovem renda mensal de até dois salários mínimos.
JUSTIFICATIVA
	A proposta visa amparar uma parcela vulnerável da população — os idosos de baixa renda — que, em regra, enfrentam maiores dificuldades financeiras, agravadas pelo aumento do custo de vida e pelas limitações próprias da idade. A concessão da isenção do IPTU significaria um importante alívio no orçamento dessas pessoas, contribuindo para a garantia de uma vida com mais dignidade, tranquilidade e segurança.
	Cabe destacar que essa medida já é adotada por diversos municípios brasileiros como forma de justiça social e reconhecimento ao papel dos idosos na sociedade. 
	Diante disso, solicita-se que o presente pedido seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal para análise de sua viabilidade e, se possível, implementação no âmbito do Município.
	Nestes termos,
	Pede deferimento.

Atenciosamente,


____________________________________
PAULO ROBERTO ABRAHAM
Vereador
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